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AUTÓGRAFO N2. 91/2015 

PROJETO DE LEI N2. 95/2015 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU prq_j_e~dfrléi;:â~a4!9r-ia, do Executivo Municipal. 

que 
Administrativo da 

Art.1º. 

"Art. 16 - Ficam criados na Estrutura da Autarquia dos Serviços 
Funerários de Apucarana -ASERFA, criada pela Lei n2 001/89, a Diretoria 
Geral de Serviços Funerários; o Departamento Administrativo; a 
Supervisão de Cemitérios; a Supervisão de Controle e a Coordenadoria 
de Atendimento para o exercício das atividades pertinentes ao serviço 
fúnebre. 

§ 32 - A Supervisão de Cemitérios a que se refere o caput deste artigo 
será ocupada por um supervisor e o cargo remunerado com vencimentos 
equivalentes ao símbolo CC-04, de conformidade com o artigo 11 desta 
Lei. 

§ 42 - A Supervisão de Controle a que se refere o caput deste artigo será 
ocupada por um supervisor e o cargo remunerado com vencimentos 
equivalentes ao símbolo CC-04, de conformidade com o artigo 11 desta 
Lei. 

§ 52 - A Coordenadoria de Atendimento a que se refere o caput deste 
artigo será ocupada por um coordenador e o cargo remunerado com 
vencimentos equivalentes ao símbolo CC-05, de conformidade com o 
artigo 11 desta Lei. ,'\. í ~ 
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Art. 2º. 

Art. 3°. 

Art. 4º. 

Cria o item 05.12.1; na Secretaria da Gestão Pública, no Anexo Ida Lei 267 /11, 
de 23.12.11, conforme estabelece:- 

Diretor Geral do Departamento de 
Patrimônio 

CC-02 01 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 
01.07.15. 

Sala das Sessões, 9 de julho de 2015. ~º~~tF 
READOR/PRESIDENTE 

Alcides Ramos Júnior ,,, 
VEREADOR 

JCSS/OTL. 

izabeth Lemos Reis 
VEREADORA 


